
AMM-MT Disponível na edição de 23 de Dezembro de 2025 Mato Grosso

amm.diariomunicipal.org1

Prefeitura Municipal de Cáceres

LEI Nº 3.387, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025LEI Nº 3.387, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

 23 de Dezembro de 2025

“Dispõe sobre a prorrogação, até 31 de dezembro de 2025, da vigência do Plano
Municipal de Educação-PME de Cáceres-MT, aprovado por meio da Lei Nº 2.482 de 22 de
junho de 2015.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, VII, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação - PME de Cáceres-MT, aprovado por meio da Lei Nº 2.482 de 22 de junho de
2015.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 22 de dezembro de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres


